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P O D E R  E X E C U T I V O

Atos do Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 6.649 de 03 de abril de 2009

Dispõe sobre a alteração do artigo 9º da
Lei 6.616 de 11 de dezembro de 2008.

Art. 1º – Fica alterado o artigo 9º da Lei 6.616 de 11 de
dezembro de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 9º – O conselho gestor é órgão deliberativo
e será composto pelas seguintes entidades:

– 01 (um) membro da Câmara de Vereadores.

– 01 (um) membro da Secretaria de Habitação.

– 01 (um) membro da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico.

– 01 (um) membro do Gabinete do Prefeito.

– 01 (um) membro da COMDEP.

– 01 (um) membro da Secretaria de Governo.

– 01 (um) membro da Secretaria de Agricultura, Abas-
tecimento e Produção.

– 01 (um) membro da Secretaria de Obras.

– 01 (um) membro da Secretaria de Meio Ambiente.

– 01 (um) membro da Secretaria de Trabalho, Assis-
tência Social e Cidadania.

– 01 (um) membro do CREA.

– 01 (um) membro da Companhia Imobiliária de
Petrópolis.

– 01 (um) membro do CDDH Petrópolis.

– 01 (um) membro da Caixa Econômica Federal.

– 01 (um) membro da FIRJAN.

– 05 (cinco) membros de Representantes dos Movi-
mentos Populares.

Parágrafo Único – Os recursos financeiros, orça-
mentários, patrimoniais e restos a pagar que consti-
tuem o extinto Fundo Municipal de Habitação e
Regularização Fundiária serão incorporados para o
atual Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social
– FMHIS.”

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 03 de
abril de 2009.

PAULO MUSTRANGI
Prefeito

DECRETO Nº 027 de 03 de abril de 2009

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais, e com base no Art. 13,
Inciso I, da Lei Municipal n° 6.640/2008, e

CONSIDERANDO a indispensável adequação das
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saú-
de, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

PREFEITURA DE
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ANEXO AO DECRETO Nº 027 de 03 de abril de 2009 

 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  VALOR EM R$   
PROJETO/ATIVIDADE

 FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE RED ACRÉSCIMO  CANCELAMENTO 

PAB-Fixo 18.02.10.301.0014.2072 3.3.90.30.00 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 
4.4.90.52.00 

011 
011 
011 
011 

531 
533 
535 
538 

171.811,14 
171.811,14 
171.811,14 
366.242,36 

 

Programa de Assistência 
Farmacêutica Básica 

18.02.10.303.0017.2226 3.3.90.30.00 082 967 2.294.057,39  

     3.175.733,17 0,00 

internet
ReproduçãoReproduçãoReproduçãoReproduçãoReprodução


